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APÊNDICE D – Relatório Técnico 

 

Título 

 

Proposta de modelo de implementação descentralizada de Agência de Água 

em Minas Gerais. 

 

Resumo  

 

Trata-se de relatório técnico que tem por objetivo propor um modelo de 

implementação de Agência de Água (AA) para o estado de Minas Gerais. A Lei 

Federal 9.433/97, a chamada Lei das Águas, orienta a gestão hídrica para a 

descentralização e participação social por meio da criação dos Comitês de Bacia 

Hidrográfica (CBH), que são responsáveis pelo planejamento e deliberações do uso 

dos recursos hídricos das bacias locais. A Agência de Água funciona como secretaria 

executiva do Comitê, realizando estudos técnicos de viabilidade e operacionalizando 

as decisões dos comitês referentes ao uso das águas de cada bacia. Existem 10 

bacias hidrográficas no estado de MG e 36 CBH’s, porém ainda não foram criadas as 

Agências de Bacia. 

 

Instituição/Setor 

 

O setor estudado neste relatório é o do meio ambiente e a instituição é a 

Secretaria de Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais (SEMAD). 

 

Público-alvo 

 

O público-alvo abrange a Secretaria do Meio Ambiente de Minas Gerais, o 

Instituto de Gestão das Águas (IGAM), servidores de carreira lotados na Unidade 

Regional de Gestão das Águas (URGA) do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba (TMAP) 

e pequenos proprietários rurais da Bacia do Rio Grande. 
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Descrição da situação problema 

 

Apesar da demanda, por essas Agências de Água, ser exigida por lei federal e 

prevista em lei estadual, o estado de Minas Gerais possui apenas 5 entidades que 

são equiparadas à Agências de Água, mas que não são estruturadas sob a forma de 

agência. Para a adequada funcionalidade das AA’s, se faz necessária a cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos aos proprietários rurais, porém os usuários rurais da Bacia 

do Rio Grande ainda não recebem cobrança e tão pouco possuem conhecimento 

sobre ela.  

 

Objetivos 

 

Geral: Propor um modelo de operacionalização das Agências de Água em 

Minas Gerais. 

 

Específicos:  

● Apresentar um modelo de implementação descentralizada das Agências de 

Água; 

● Identificar as percepções dos usuários rurais sobre a cobrança pelo uso e 

manuseio dos recursos hídricos, relacionando tais com a importância da 

transparência ativa nas políticas hídricas do estado de Minas Gerais; 

● Identificar como o modelo de implementação das Agências de Água a ser 

proposto se adequa à prática atual, na percepção de gestores ambientais do 

IGAM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3 
 

Análise/Diagnóstico da situação problema 

 

Figura 1 – Modelo de operacionalização de AA em Minas Gerais 

 

Fonte: elaborado pelo autor, 2020. 

 

Conforme figura 1, o modelo proposto de implementação de uma Agência de 

Água no estado de MG é na forma de autarquia. Neste modelo a AA está vinculada 

diretamente à SEMAD, possui patrimônio e receitas próprios, gestão descentralizada, 

contratação de pessoal por meio de concursos, se sujeita à Lei de licitações e ao 

controle externo do Tribunal de Contas do Estado, além de ter competência para 

realizar cobrança e exercer poder de polícia. 

O IGAM foi criado sob a forma de autarquia e possui em sua estrutura orgânica 

as URGA’s, que são unidades descentralizadas de gestão hídrica e podem existir no 

número de até 17 repartições no estado de MG. Desta forma, apresenta-se como 

forma de operacionalização das AA’s, a utilização da estrutura legal do IGAM, que já 

está na forma de autarquia, e das unidades regionais e descentralizadas para exercer 

as funções das secretarias executivas dos CBH’s, conforme aponta a figura 2. 
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Figura 2 – Forma de implementação de AA em Minas Gerais 

 

Fonte: elaborado pelo autor, 2021. 

 

A ausência das Agências de Bacia e da cobrança pelo uso da água no meio 

rural na Bacia do Rio Grande, tornam as percepções dos servidores de carreira do 

IGAM e dos usuários rurais pertinentes e norteadoras para a implementação das 

políticas hídricas no estado de MG.  

Foi realizada entrevista com pequenos proprietários rurais da Bacia do Rio 

Grande e questionário aberto com os servidores efetivos da Unidade Regional de 

Gestão dos Recursos Hídricos do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba (URGA TMAP) 

para conhecer suas percepções e avaliar o modelo proposto.    

Percebe-se duas constatações. A primeira delas é que para implementar de 

forma efetiva as Agências de Água no estado de MG, o estado, por meio da Secretaria 

de Meio Ambiente e da diretoria do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, deve se 

preocupar com as percepções dos servidores de carreira que, apesar de integrarem 

a estrutura orgânica do órgão gestor, não necessariamente são ouvidos. Os 

servidores que atuam na ponta, nas regularizações e fiscalizações, possuem a 

experiência e conhecimento prático das atividades diárias e principalmente das 

medidas adotadas que, apesar de buscarem soluções mais rápidas nas unidades 

descentralizadas, podem gerar entraves que prejudicam as operações e atividades, 

gerando desgastes, morosidade e até mesmo desvio de finalidade.  

IGAM

URGA

AA
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A pesquisa, ao realizar o levantamento com os servidores lotados na URGA 

TMAP, apontou aprovação do modelo proposto, porém com uma preocupação do 

quadro de pessoal que, na opinião dos entrevistados, deve ser preenchido 

preferencialmente por servidores concursados.  

A segunda constatação é que para implementação da cobrança do uso da água 

no meio rural do estado de MG, o estado, por meio da SEMAD e da diretoria do IGAM, 

deve buscar ferramentas para desenvolver um canal de comunicação com os 

proprietários rurais, cada vez mais aprimorado e prático. Principalmente com os 

pequenos usuários rurais, por não preencherem ativamente espaço nos CBH’s ou não 

possuírem meios de comunicação direta com o estado ou até mesmo devido à falta 

de tempo e conhecimento para poderem se fazer ouvidos. Os pequenos proprietários 

não possuem as informações e conhecimento sobre a cobrança que o estado detém 

e por isto consideram que serão os principais afetados por esta mudança operacional.  

 

Recomendações de intervenção 

 

Considerando que a pesquisa teve uma amostragem de 08 servidores, o estado 

de MG poderá ter mais ideias, sugestões e críticas se tiver o zelo de consultar todos 

seus servidores que atuam com gestão hídrica, buscando conhecer cada vez melhor 

a realidade operacional e aprimorar o modelo de implementação das Agências de 

Água.  

O estado mineiro precisa otimizar de modo hábil a sua comunicação por meio 

de parcerias com os sindicatos e associações rurais, os Comitês de Bacia existentes 

e até mesmo com instituições privadas, como usinas e empresas de defensivos 

agrícolas, pois essas empresas possuem ampla rede de networking com todos os 

proprietários da região e podem auxiliar na missão de estabelecer um canal de diálogo 

permanente com os usuários rurais em busca da transformação de suas percepções. 

Desta forma, o estado de MG mitigará a resistência existente à cobrança por meio da 

transparência ativa que implica em uma comunicação clara e conscientizadora sobre 

o assunto. 
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